
MARECHAL
DEODORO

SECRETARIA MUN. DE PLANEJAMENTO, GESTÃO, DOS REC. HUMANOS E DO PATRII\,4ÔNIO
Departamento de Lacitaçôes

Os CONTRATANTES, nos termos do Processo no 0726003312022, inclusive aprovados através de Parecer
Jurídico da Douta Procuradoria deste município, e em obseÍvância às disposiçÕes da Lei n" 8.666, de 1993, em
especial ao inciso lll, do arl. 25, e da Lei no 8.078, de 1990 - Código de Oefesa do Consumidor celebram o
presente Termo de Contrato, mediante as cláusulas e condiçóes a seguir enunciadas.

CONTRATANTE: FUNDAçÃO MUNICIPAL OE AçÃO CULTURAL, pessoa jurídica dê direito público interno.
inscrita no CNPJ sob o no 07 .434.74510001-08, com sede administrativa na Rua Capitão Bernardino Souto, s/no,
Centro, no município de l\ilarechal Deodoro, Alagoas, representado por seu Prêsidente a Sr. Luiz Carlos de
Oliveira Santos Filho, brasileiro, casado, portador do CPF de no 07'1.804.504-13.

CONTRATADA: A empresa MF SERVIçOS DE APOIO ADMINISTRATIVO LTDA, inscrita no CNPJ n"

22.413.69810001-00, com sede na Rua Júlio Azevedo, 1730 - Coco, CEP 60192-310, Fortaleza/CE, neste ato
representada pelo Sr. Rodrigenes Costa De Arauio, inscrito no CPF n" 018.570.803-00, de acordo com a
representação legal que lhe é outorgada por contrato social.

Por meio dêste instrumento particular, as partes acima qualificadas, doravante denominadas,
Íespectivamente, de CONTRATANTE e CONTRATADA celebram Contrato oara aoresentacão artÍstica. que se
regerá pelas cláusulas adianle elencadas:

1 .'1 O presente contrato tem por objeto e a contrataçâo de atraçâo do setor artístico, denominada Í\,4F SERVIÇOS
DE APOIO ADI\,4|N|STRAT|VO LTDA, representada pelâ artista MARCIA FELLIPE, conforme projeto básico
vinculado a este termo.

2.1 A apresentação artística acontecerá em um evento promovido pelo Município de Marechal Deodoro, no dia
05 de agosto de 2022, em alusáo a comemoração do aniversário de 431 anos da cidade, no município de
Marechal Deodoro/AL, ue ocorrerá no Povoado Pedras.

3.í Pela prestação dos serviços descritos na cláusula primeira, fica a CONTRATANTE obrigada a pagar a
quantia de RS 170.00,00 (cento e setenta mil reais) pela apresentação artística.

3.2 O prazo paía pagamento será de até 30 (trinta) dias, contados a partir da data da apresentação da Nota
Fiscal/Fatura pela CONTRATADA.

3.3 O pagamento somente será efetuado após o "atesto", pelo servidor competente, da Nota Fiscal/Fatura
apresentada pela CONTRATADA.
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PREFEITURA i,4UNICIPAL DE I,4ARECHAL DEODORO

INSTRUTIENTO DE COIIITRATO DE PRESTAçÃO DE
SERVIçOS QUE CELEBRAM ENTRE SI, DE UM LADO O
MuNtcíplo DE MARECHAL DEoDoRo/AL E Do ourRo A
EMPRESA MF SERVTçOS DE APOIO ADMTNTSTRATTVO LTDA,
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TERCEITÂ - DO CUSTO E CON DE PAGAMENTO
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3.4 O "atesto" fica condicionado à verificação da conformidade da Nota Fiscal/Faturâ apresentada pela
CONTRATADA e do regular cumprimento das obrigações assumidas.

3.5 Havendo erro na apresentação dã Nota Fiscâl/Fatura ou dos documentos pertinentes à contrataçáo, ou,
ainda, circunstância que impeça a liquidaçáo da despesa, o pagamento ficará pendente até que a CONTRATADA
providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o Wazo paÍa pagamento iniciar-se-á após a comprovaçào
da regularização da situagão, náo acarretando qualquer ônus para a CONTRATANTE.

3.6 Antes do pagamento, a Contratantê rêalizará consulta aos sítios oficiais, para verificar a manutenção das
condiçôes de habilitaçáo da Contratâda, devendo o rêsultado ser impresso, autenticado e juntado ao processo
de pagamento.

3.7 O pagamento será efetuado por meio de Ordem Bancária de Crédito, mediântê depósito em conta
corrente, nâ agência ê estabêlêcimenlo bancário indicado pela Contratada, ou por outro meio previsto na
legislação vigente.

3.8 Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitidâ a ordem bancáriâ parâ
pagamento.

3.9 A CONTRATANTE não se responsabilizará por qualquer despesa que venha a ser efetuada pela
CONTRATADA, que porvenlura não tenha sido acordada no contrato.

4.'Í O presente contrato terá vigência de 30 (trinta) dias a contar da data de sua assinatura, podendo teÍ a sua
prorrogação de acordo com os fundamentos legais.

5.1 Na hipótese de rescisão antes do término de um período, por qualquer uma das partes, estas só podêrão
fazê-lo mediante comunicado por escrito com antecedência de 30 (trinta) dias da data, obrigando-se até entâo,
cumprir integrâlmente âs demais cláusulas do presente contrato.

6.1 O presente contralo é celebrado de conformidade com o disposto no artigo 25, inciso lll, da Lei Federal no

8666 de 1993.

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARECHAL DEODORO
Secretadâ Municipalde Plênelamento, Geslâo dos Rêc. Hum- e do
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. DA VIGÊI.ICIA

CLÁUSULA QUINTA - DA RESCISÃO CONTRATUAL

ENTO LEGAL

- DOS F}NANCEIROSc

7.'l As despesas dêcorrentes desta contratação estáo programadas em dotação orçamentária própria, prêvista
no orçamento dã Fundação Municipal de Ação Cultural do Município de Marechal Deodoro/AL, para o exercício
de 2022, na classiÍicação abaixo:

CLASSIFICAçÃO ORçAMENTÁRIA
1. ÓRGÃo: 16 SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA E PRESERVAÇÃO DO PATRIMÔNIO

HISTÓRICO
2, UNIDADE: 1617 FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE AÇÃO CULTURAL

ESTRUTURA PROGRAMÁTICA:
1. PROGRAMA: OOlO DINAMIZAÇÃO DO TURISMO
2. AÇÃO - PROJETO ATIVIDADE: 2O4O MANUTENÇÂO DA FUNDAÇÃO IVUN. DE AÇÃO CULTURAL
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SECRETARIA MUN. DE PLANEJAMENTO, GESTÃO, DOS REC. HUMANOS E DO PATRIMÔNIO
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cLASSTFTCAçÂO FUNCTONAL:
1. FUNÇAO: 13 CULTURA
2. SUBFUNÇÃO: 392 DIFU.SÃO CULTURAL

CLASSIFICAçAO ORÇAMENTARIA:
1. ELEMENTO DE DESPESA: 3,3.3.9.0,39 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS _ PESSOA JURíDICA

8.1 As partes CONTRATANTES elegem o Íoro da Comarca dê l\ilârechal Deodoro/AL, renunciando
expressamente a qualquer outra, para dirimir as pendências em questões oriundas do presente contrato.

E, por estarem a.iustadas e pactuadas, assinam as partes o presente contrato em 02 iduas) vias de igual teoÍ e
formâ, perante 02 (duas) testemunhas que a tudo assistiram.

lvlarechal Deodoro/Al, 29 de julho de 2022

C-/

LUIZ CARL

FUNDAçÃO

OE SANTOS FILHO
P sidente

MU AL DE AçÂO CULTURAL
CONTRATANTE

l?il j3',I:1;3iJL3'â:iÀã^,}§J.i,{,i?fi 
fl

RODRIGENES COSTA DE ARAUJO
MF SERVIçOS DE APOIO ADMINISTRATIVO LTDA

CONTRATADA

TESTEMUNHAS:

Nome:
CPF:

PREFEITURA MUNICIPAL DÉ MARECHAL DÉODORO
Secrêlariê Múnicipaldê Planejamenlo. Gesláo dos Rec. Hum. e do
Patrimônio
CNPJ/MF sob o N" 12.200.27510001-58

Rua Dr. Tavares Bâstos, Nô 2Í5. Bâirro: Centro
Mârechal Deodoro/AL
wuw.marêchâldêodoro.al.gov.br

H,

OITAVA - DO FORO

Nome:
CPF:
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ÉSTADO DE ALAGOAS' PREFEITURA I\4UNIÇIPAL DE IVARECHAL DEODORO
SECRETARIA IVIUN. DE PLANEJAMENTO, GESTÁO DOS REC. HUMANOS E DO PAÍRIMÔNIO

, Depaftamento de Contratos e Convênios

1. TERMO ADIT|VO ÂB CONTRATO No 2907.00112022

PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO N",

2go7.oo1t2o22, CUJO OBJETO,E CONTRATAçÀO OE

. 
ArRAçÃo ARTÍsrrca, ulnctl FELLTpE. cELEBRAoo

ENTRE A FUNDAçÃO MUNICIPAL DE AÇÃo

CULTURAL E A EMPRESA MF SERVIçOS DE APOIO

ADMINISTRATIVO LTDA,

A FUNDAçÃO MUNICIPAL DE AÇÃO CULTUFAL, pessoâ jurídicâ de dlreito público interno, inscrito no

CNPJ/IVF sob o no. 07 .434.7 4510001 -08, com sêde na Rua Tavares Bastos, s/no, Centro, neste ato

representado porseu Prêsidente, Sr. Luiz Càrlos OEbtiüeira S'entos Filho, bresileiro, inscrilo no CPF/MF

sob o no. 071.804.504-13, doravante denominado CONTRATANTE, e do outro lado a empresa MF

SERVIçOS DE APOIO ADMINISTRATIVO LTDA, inscrita no CN.PJ sob n" 22.413.698i000í -00, ôom sede

na Rua Júlia Azevedo,.'1730 - Coco, CEP ô0192-3í0, Fortaleza/CE, representaàa pelo Sr. Rodrigenes

Costa de Araújo, lnscrito no CPF sob o n" 018.570.8ó3-00, neste ato denominada ÇONTRATADA, acordam

em ADITAR o presenlô Termo ao Contrato supramencionado, em conformidade com as condições e

instruÇões contidas no processo administrativo; embasado no art. 65; Jl, b), da Lei Federal 8.666/93, bem

como as demais cláusulas e condições aceitas'e eipressas a seguir:

A apresentação artÍsticá íoi alterado e acontecerá em'um evento promovido pelo'MunicÍpio de Marechal

Deodoro, no dia 't2 de agosto de 2022, em alusão a çomemoração do aniversário.de 431 anos da cidade,

no municÍpio de Marechal Deodoro/AL, que ocoiierá no Povoado Pedrâs.

A apresentação artÍstica aconteceria no dia 05 de agosto de 2022, mas.devido às fortes chuvas recorrentes

no município impossibilitou a cqlebração do evento, fazendo absim por motivos de força maior a alteração

da data do evento. .

.t

Rua Dr. Tavares Baslcs, No 215, Eairro: Cerko
lrrarechal DÉodoro/AL
E-mail: @úAlgsEalgoÊlg9@.qlq@ 1
www.maÍechaldeodoro.al.gov.br

cúusulA PRIME]RA - DAs coNorçôes c,enatS

cúusur-A SEGUNDA - DA ALTERAçÃo

,r,,lgàrcHnl-
'otoDoRQ

., .t

Ê5.#

v

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARECHAL DEODORO.
Secretariê Municipal de Planejamenio, Gestão dos Rec. Hum. e do
Patrimôn;o
CNPJ/MF sob o No 12 .2O0.275tOút1-53

' Dcrc
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PREFEITURA MUNICIPAL DE MARECHAL DEODORO
SECRETARiA MUN. DE PLANEJÁMENTO, GESTÃO DOS REC. HUI\,IANOS E DO PATRIMÔNIO

. Depaiamenlo de Cantratos e Coniênios

CLAIISULA TERCE]RA. DA RATIF:CAç o

Permanecem ratiÍicadas as.demais qIáüsulas contratuais não alteradas pelo presente Termo Aditivo

Marech Deodoro - AL, 04 de agosto de 2022

Luiz Ca iveira Sarrtos Fi lho

FUNDAÇÃO MUNICI D CULTURAL J- CONTRATANTE

RODRIGENES COSTA Assinado de forma digital
DE . ' r. ,, Por RODRIGENÉS COSTA

ARAUJO:01 857080300 DE ARAUJO:o1 8s7080300

'- Rodrigenes,Costa de Araújo

MF SERVIçOS DE APOIO ADMINISTRATIVO LTDA _ CÔNTRATADA

\; I

IrolüE: f,,{-UB{,
I

cpr n",.tDô.59T.§l t{ - 9q

NOME

CPF n". o69. Y{6 9q l-,60

l

,{"S

,!

Rua Dr. Tavares Bastós. No 215, Bairro: Cenlro
MâÍe!:hal Dúodo.o/AL
E-mêil: oontralosnlarechaldeodoro@)amail.com
wwwmareÇhaideodoío.al.gov.br
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As partes firmam'orpred-enJê'instrumento eó OS 1tres1 vias dê igual teor e Íorma, na presença das

testemunhas abaixo, o6rigando.sê por si e seus sucêssores, ao Ílel cumprimento do que ora Íica ajustado,

elegendo o Foro da Comarca dê tvlarechal'l Deodord - AL para solucionar toda e qualquer questão dele

decorrentê.

TESTEMUNHAS:

:
pREFEtTURA rvruNErpÀL DE MARECHAL DEoDoRo
SecretaÍiâ Municipal de PlAnejamento, Gesláo dos Rec. Húm. ê do
Palíimônio
CNPJ/MF sob o N' 12.200.27510001-58



Alagoas,09 de Agoslo d.2022 . Diálio Oícial dos Münicípios do Estâdo de Alagoâs . ANOIxlNolS55

Publicsdo pori
Ijtícia Maria de Lima e Silva

Código Identifi cador:3ÀD566CA

SECRETARIA MI]MCIPAL DE GESTÃO, DOS R-ECUR§OS
HUMÂNOS E DO PÀTRIMÔMO

lo TERMO ADITWO AO CONTRÂTO N" 2901.00u2072

PsTtes: FUNDAçÃO MTJNICIPÀL DE ÂÇÁO CULTURÀLe a

empresa MF SERVIÇOS DE APOIO ADMINISTRATM
LTDÀ, inscrita sob o CNPJ n" 22.413.698/0001-00.
Fürdrmênto Lcgâl: ârt 65, II, b), da Lei Federal 8.666/93.
CLÁU§I,LA PRIMEIRÂ - DAS CoNDIÇÔES GERAIS
A apresentação artísticâ foi alterâdo e scotrtecerá eEl um evento
promovido pelo MuD.icípio de Marechal Deodoro, tro dia 12 d. 

'go§tode 2022, e6 alusão a coEreEoração do auiversário de 431 anos da

cidade, oo município de Marechal Deodoro/Al, que ocoÍÍe!á no
Povoado Pedras.
CLAUSIJLA TERCEIRÁ - DA RÁTIFICAÇÃO
Pcrmanecem mtifcadas âs demEis Cláusülâs contrâtuais não altêradas
pelo presente Tenno Àditivo.
Data dâ sssinatuía: 04 dê agosto de 2022.
Slgnatárlos:
Luiz Carlos de Oliveim SaDtos Filho

^_ 
rUNDAÇÁO MIJMCTPÂL DE AÇÁO CULTIJRÀL -
CONTR ATANTE
Rodrigenes Costa de Araújo
MF SERI'IÇOS DE APOIO ADMINISTRÂTWO LTDA -
CONTRATADO

Publicado por:
Irticiâ Maria de Lima e Silva

Código Idetrtifi cadort0E1J6EB2

SECRETÁRIA MI'MCIPAI DE GESTÁO, DOS RECURSOS
HUMÀNOS E DO PATruMÔMO

EXTRÁTO DO CONTRATO N' 2105.001/2022

Prrtes: PMMD c o Sr. OSMÂN §OBRAL E SILVA, inscrito oo
CPF sob o tr" 164.023.324-53.
Futrdrmento Legal: Art. 24, itrciso t e II da L€i 8.666/91.
Objeto: O objeto do píesente Te.Íno de Conuâl,o é a coot atação de
sewiços especislizados de Leiloeiro Oficial, üsando à preparação,
adaidstração, opeacionalizago o realüação de leilões de ben§
mâteriâis e veiculos do Municipio de Marechal Deodoro, assim como
a alienação de veículos, colforEe demanda, que serão prestados nas
coDdições e,stabelecidas no Termo Referênciâ.
Vigêtrcie: O prazo de ügência deste Termo de Contrato é de 90
(Doveota) dias. contados a Dartk data de sua assinârum.- Preço: Pela execuçâo do objcto do presente con[ato o

- CONTRÀTANTE oão pagará à CONTRATADA nenhum valor.
A taxa de comissão fica definida enr 4,59í (quatro e meio por cento)
confome DecÍeto no 21.98111932 em seu aú 24 mâis o Custo
Administrativo e Operacional, o qual deverá custear todâ a pÍomoção
do evento do leilão como divulgação, locál, organização dos lotes e

demais servigos refereDtes áo leilão
Drt! de Ássiúatura: 23 de meio de 2022.
SigDatÁrios:
Cláúdio Roberto Ayres dâ Costâ
PRETEITIJRA MI]MCIPAL DE MARECHAL DEODORO -
CONTRÁTANTE
Arykoeme Lima BâÍtlosa
SECRETARIÀ MI'NICIPAL DE PLANE.IAMENIO, GESTÃO
DOS RECTJR§OS EUMANOS E DO PATRI}íÔMO -
INTERl'ENIENTE
O§MÂN SOBRÀL E SILVÁ _ CONTRÂTADO

Publicâdo por:
Letícia Maria de Lima c Silva

Código Idetrtilicador:E955BEB0

SECRETARIA MUNTCIPAL DE GESTÁO, DOS RECURSOS
HUT{ANO§ E DO PATRtrUÔMO

EXTRÀTO DO 2' TERMO DE REEQUILfuRIO ECONÔTVflCO
FINÂNCEIRO À AR} N" 058.7/2021

Psrtes: PMMD e SCALLA COMERCIAL DE ALIMENTOS
LTDÀ inscrila !o CNPI sob o n" 37.119.92410001-l l.
CLÁUSULÂ PRIMEIRÁ - DO OBJETO
O presetrte Telmo tem como objcto o Íeequilib o d€ preços
reSistrados Da ARP 058,?/2021, conforme rcquerido pela Empresa
SCALLA COMERCIAL DE ALIMENTOS LTDA,
CLÁUSULÀ SEGUNDÀ _ DA JUSTIFICATIVÁ
Justifica-sc o preseDte realh}amento de preços o pedido encaminhado
pela Ernpres4 acompâohado de ro(as íscais da própria distribuidora,
demonstlando o aumeDto significativo dos alimentos. Ademais,
comprovâ-se por pesquisa realizada que, de fâto, o preço solicitâdo
encontaa-se denko do valor praticâdo pclo meÍcado local- Percebemos
então que o aumento Dâusou desequilíbrio no valor âce(âdo
inicialmente geraÂdo a oecessidade de Íeeslâbelecer o equilibrio
ee:onômico-6nanceiro.
CLÁÜSTJLA TERCEIRA - DO FUNDAMENTO LEGAL
O presente Termo de Reequilibrio Econômico Financeiro encontra-se
ampôro legal tro artigo 65, inciso tr, 'd', da Lei n' 8.666/93.
cLÁUSULA QUARTA - DO RXEQTJILÍBruO
Pâra reeslabelcccJ o equilíbdo ecooômico-Íinaoceiro da ARP
058.112021, fica alteíada a pladlha da ata de Íegistro de preço,

realiúado o preço conforme tabela a seguir:

ITE}I DIiscR ÇÀo
UIiD. DE
MEDIDA IlclT^Do

2 Ln\D CAEÍE XJ3J6 tj 3,77

SECRXTARIÀ MUMCIPAL DE GESTÃO. DOS RECUR§OS
HUMANOS E DO PATRIMÔN'IO

EXTRATO DO 1'TERMO DE REEQUILIBRIO ECONOMICO
FINÁNCEIRO À ARP N" 011.412022

Partc§: PMMD c RENASCER DISTRIBIJIDORA EIRELI,
inscrita no CNPJ sob o n' 38.275.819i0001-34.
Cláusula Primeira - Do Objeto
O preseÂte Termo tem como objeto o reequilíbrio de praços
registÍâdos nâ ARP 017.412022, cotrforEc requcrido pcla Eoprcsa
RENASCER DISTRIBI'IDORA EIRELI.
CIáusuls Sêgundâ - Da JusdÍlcâtiva
Justifica-se o presente realinhâmento de preços o pedido encaminhado
pela Eopresa, acoopaúado de notas Escais da própria distibuidor4
demonstú[do o aumento sigúiÍicativo dos alimentos. Adamais,
corDprova-se por pesqüsa reâlDâdâ gue, de fâtô, o pleço solicitado
encontÉ-se denho do valor pmticado pelo mercado local. Pelcebemos
enlão que o Âumento câusou deseqülíbrio oo valôr acertado
inicialmente gerando a necessidade de reeslabelecer o equilíbrio
ecônôrnico-fi nânceira)

Cláusula Terceira - Do FundaEeato Legâl
O prÊsente Tcrmo de Re€quillbrio Econômico Financeilo encon[a-se
arnparo legal no artigo 65, inciso II, 'd', da Lei n' 8.666/93.
Cláusula Quârtr - Do Reequiübrio
Para reestabelecer o equilfurio econômico-financeiro da ARP
017.4i2022, ficâ alte.ada a planilha da ala de ÍegistÍo de preço,
Íe3liDhado o preço coDJorEe tabela a scguir:

wrvw.diariomunicioal.corn.br./aura 32

cLÁusuLA eÜrNTA - DA RÀTrFrcAÇÃo ols cr,Áusulas
Peroa.oecem eo pleno vigor todas âs Çláusulas e cotrdições ajusladas

na ARP 058.7/2021, assinada eotle as partes, com a modúcação ora
ajustada, ficando esle TerEo de Reequiübrio Econômico Fi.oanceiro

como parte integraÍrte da ARP paÍa todos os efeitos de direito.
Dat! da Assinaturs: 28 dejulho de 2022.
Signatiírios:
Cláudio Roberto A),res da Costa- Prefeito
MIJMCIPIO DE MÀRECEÀL DEODORO/AL - Orsão
Geretrciador
Karolhe Flora Barros Crisóstomo Oliveira - SecrotiáÍia
SECRETARIA MIJMCIPAL DE EDUCAÇÃO - Intervinierte
AdelÍno Rafâel fubeiro Buffo0e- EmpÍesa
SCALLÀ COMERCIÂL DE ALIMENTOS LTDA - Promitente
Contratsds
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